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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2023.

  

 PROCESSO Nº: 746364/2022

ASSUNTO: AI Nº 235757/2021
 
INTERESSADO: LAPA VERMELHA CAL E CALCÁRIO S.A.
 

 
ANÁLISE Nº 273/2023

 
O Autuado foi incurso no artigo 83, anexo I, código 116, do Decreto 44.844/2008, pelo
cometimento das seguintes infrações:

1.Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2009, ano base 2008;
2. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2010, ano base 2009;
3. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2011, ano base 2010;
4. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2013, ano base 2012;
5. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2014, ano base 2013;
6. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2017, ano base 2016;
7. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2015, ano base 2014;
8. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2016, ano base 2015;
 

 
E, sob a égide do Decreto nº 47.383/2018 foi autuado com fundamento no art. 112, I, código 112
pelo:

9. Descumprimento do artigo 39 da Deliberação Normativa COPAM/CERH nº
01/2008 pela não entrega da declaração de carga poluidora 2018, ano base 2017.

 
A defesa foi apresentada tempestivamente, às fls.10/19, razão pela qual passa-se a análise do
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mérito; ressalvando-se o disposto no art. 63 do Decreto nº 47.383/2018, que autoriza a autoridade
competente, a seu critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da
defesa.
 
O empreendimento alegou, em suma:
- Prescrição;
- autuação baseada em legislação revogada;
- inexistência de lançamento de carga poluidora.
 
Inicialmente, o empreendimento alega prescrição. Neste ponto, informamos que incidirá sobre o
auto de infração o disposto no Parecer da AGE nº 16.519/2022, que referencia a Nota Jurídica
PRO FEAM nº 50/2021 e a Nota Jurídica AGE nº 6.007/2022, para que seja marcado o início da
fluência do prazo decadencial com a ciência do órgão ambiental da infração e, ainda, para que
sejam consideradas como infrações continuadas ou permanentes as praticadas pelo autuado, de
tal modo que apenas subsistirá apenas a última infração que lhe foi imputada, prevista no artigo
112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018 (carga poluidora 2018, ano base 2017),
cuja penalidade é de multa simples, no valor de R$ 133.110,00 (cento e trinta e três mil, cento e
dez reais).
 
Em outras palavras, além do prazo decadencial a ser considerado, como se trata de infrações
cometidas de forma continuada, deverá ser considerada multa singular pela prática de múltiplas
infrações de igual natureza, pelo mesmo infrator, que tenham sido apuradas em única ação
fiscalizatória, motivo que subsistirá a última infração.
 
Nesse sentido, perde o objeto o pedido de nulidade por aplicação de legislação revogada, visto
que as infrações fundamentas no Decreto nº 44.844/2008 não serão mantidas. Todavia, mesmo
que assim não fosse, a alegação não seria acolhida, afinal a norma legal a ser considerada deve
ser a da época da ocorrência dos fatos, pela inteligência da orientação da Nota Jurídica
ASJUR/SEMAD nº 83/2018, que assim orienta:

“Conforme exposto ao longo da presente Nota, ao menos em regra, a lei em vigor
deve produzir efeitos imediatamente (tempus regit actum), devendo ser os
fenômenos jurídicos regidos pela norma vigente à época em que ocorreram, eis que
o momento da ciência da infração ambiental pelo órgão ambiental, exclusivamente
no que se refere à norma a ser aplicada às infrações ambientais, é irrelevante.”

 
Noutro giro, sobre a alegada inexistência de infração, o empreendimento não conseguiu provar
nos autos a desnecessidade da entrega da DCP.
 
Assim, opinamos pela manutenção do auto de infração em relação apenas a infração pelo
descumprimento do art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH nº 01/2008 pela
não entrega da declaração de carga poluidora 2018, ano base 2017, com multa aplicada no valor
de R$ 133.110,00 (cento e trinta e três mil, cento e dez reais), em atendimento ao Parecer da
AGE nº 16.519/2022.
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Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que sejam canceladas
as infrações pela não entrega das DCP’s dos anos 2009, 2010, 2011, 2013, 2014, 2015, 2016,
2017; sendo, portanto, mantida apenas a infração pela não entrega da declaração de carga
poluidora 2018 (ano base 2017), com multa aplicada no valor de R$ 133.110,00 (cento e
trinta e três mil, cento e dez reais), com fulcro no art. 112, I, código 112, do Decreto
47.383/2018 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.
 
À consideração superior.
 
 
 
 
 
 

Luiza Ferraz Souza Frisancho
Analista Ambiental

 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Ferraz Souza Frisancho , Servidor(a) Público(a), em
05/12/2023, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78202517 e o
código CRC A26D6378.

Referência: Processo nº 2090.01.0004264/2022-82 SEI nº 78202517
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 

Decisão FEAM/NAI nº. -/2023
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2023.

  
 

PROCESSO CAP Nº 746364/2022
    REFERÊNCIA: DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 235757/2021
    AUTUADO: Lapa Vermelha Cal e Calcário S.A.
 

DECISÃO
 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C §1º
da Lei nº 7.772 de 8 de setembro de 1980 e da análise jurídica, decide cancelar as infrações pela não
entrega das DCP´s dos anos 2009, 2010, 2011, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e manter apenas a
infração pela não entrega da declaração de carga poluidora 2018 (ano base 2017), com multa
aplicada no valor de R$ 133.110,00 (cento e trinta e três mil, cento e dez reais), com fulcro no art. 112,
I, código 112, do Decreto nº 47.383/2018 e Parecer da AGE nº 16.519/2022.

 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Recurso ou
efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do Estado. Dê ciência ao interessado na forma
da lei. Em seguida devem ser observados os trâmites processuais.

 

RODRIGO FRANCO
PRESIDENTE DA FEAM

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gonçalves Franco, Presidente(a), em 15/12/2023,
às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78203142 e o
código CRC 6B246BD2.

Referência: Processo nº 2090.01.0004264/2022-82 SEI nº 78203142
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A CAMARA NORMATIVA E RECURSAL DO COPAM EM MINAS GERAIS

AUTO DE FISCALIZACAO N° 26049/2021REF.:

©5 ^2PAUTO DE INFRA^AO N° 235757/2021
■

SUMULA: RECURSO ADMINISTRATIVO .AA

LAPA VERMELHA CAL E CALCARIO S/A, sociedade anonima inscrita no CNPJ sob o n° 

23.453.897/0001-04, estabelecida na Fazenda Lapa Vermelha, s/n, zona rural de Pedro 

Leopoldo/MG, vem, por seus procuradores que ao final assinam, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da decisao de fls. 61, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. TEMPESTIVIDADE

A Recorrente recebeu a intimagao da decisao que indeferiu a Defesa previa apresentada contra 

o Auto de Infragao n° 235757/2021 no dia 17 de abril de 2024, sexta-feira, sendo o prazo de 301 

(trinta) dias para apresentagao de Recurso, finda-se somente em 17/05/2024, sexta-feira.

• <0/ f;CLHA K" \0
-y.is:
* CvJ----- Jr'i

1 Decreto 47383/2018: Art. 66 - O recurso devera ser apresentado no prazo de trinta dias, contados da cientificagao da decisao 
referente a defesa administrativa, independentemente de depdsito ou caugao, e devera center os seguintes requisites:
(••■);

Lei 14184/202: Art. 59 - Os prazos comegam a correr a partir do dia da ciencia oficial do interessado, excluindo-se da contagem o 
dia do comego e incluindo-se o do vencimento.
§ 1° - Considera-se prorrogado o prazo ate o primeiro dia util seguinte ao do vencimento se este cair em dia em que nao houver 
expediente na repartigao ou em que for ele encerrado antes do horario normal.
§ 2° - Os prazos fixados em meses ou anos se contam de data a data e, se no mes do vencimento nao houver o dia equivalente 
aquele do initio do prazo, tem-se como termo o ultimo dia do mes.
§ 3° - Os prazos expresses em dias contam-se de modo continue.
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Portanto, o protocolo da presente defesa ou postagem via correios2 realizado ate 17/05/2024 

deve ser considerado tempestivo.

2. FATOS

A Recorrente foi autuada em decorrencia do Auto de Fiscalizagao n° 26049/2021, lavrado em 

15/01/2021, que descreve a seguinte narrativa:

"Assim, foi realizada consulta as dedaragoes de carga po/uidora recebidas, tendo sido 

constatado o descumprimento por parte deste empreendimento decorrente da nao entrega, 
no prazo determinado peb COPAM, das dedaragoes de carga poluidora nos anos de 2009, 
2010 e 2011; bem como pela entrega incompleta (nao dedarou o langamento h'quidos do

2 Decreto n° 47.383/18: Art. 72-0 protocolo de quaisquer documentos atinentes aos processes de fiscalizagao ambiental devera 
ocorrer junto a unidade indicada no auto de infragao ou em outro meio de comunicagao oficial, sendo admitido o protocolo atraves 
de postagem pelo Correio, com aviso de recebimento.
§ 1° - No caso em que o envio do documento se der por meio de postagem pelo Correio, considerar-se-a, para fins de contagem 
de prazo, a data da postagem.
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dique - caixa de sedimentagao) das dedaragoes de carga po/uidora em 2013, 2014, 2015, 
2016, 2017 e 2018."

Diante da narrativa transcrita, foi lavrado o Auto de Infragao n° 235757/2021 que descreveu 03 

(tres) infragoes por conduta identica, para os anos de 2009 a 2011, alterando-se apenas o ano a 

que se referiam, qua I seja:

"Descumprimento do artigo 39 da Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n° 01/2008, 
pela nao entrega da dedaragao de carga po/uidora.".

Em seguida, descreveu mais 06 (seis) infragoes por conduta identica, para os anos de 2014 a 

2018, alterando-se apenas o ano a que se referiam, qual seja:

"Descumprimento do artigo 39 da Deliberagao Normativa Conjunta COPAM-CERH n° 01/2008, 
peia entrega incompieta da dedaragao de carga poiuidora."

0 agente baseou todas as autuagoes no antigo Decreto n° 44.844/08, QUE FOI COMPLETAMENTE 

REVOGADO PELO DECRETO N° 47.383/2018, inclusive com alteragoes drasticas em relagao a 

classificagao das infragoes imputadas e sua valoragao.

m
Kvy--\c,Todas as multas foram aplicadas, conforme dito, com base no revogado Decreto n° 44.844/2008/ 

artigo 83, anexo I, topico 116.

v;Apresentada a defesa previa contra o Auto de Infragao em dezembro de 2021, a autoridade de v 

primeira instancia julgou tempestiva a defesa e quanto as infragoes pela nao entrega das DCP's 

dos anos de 2009, 2010, 2011, 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, decidiu por cancela-las mantendo 

a infragao pela nao entrega da DCP 2018 (ano base 2017) com multa aplica no valor de R$ 

133.110,00 (cento e trinta e tres mil, cento e dez reals) com fulcro no art. 112,1, Codigo 112, do 

decreto 47383,2018 e parecer da AGE 16519/2022.

No entanto, conforme sera demonstrado pelos fundamentos a seguir, nao merece prosperar 

a infragao pela nao entrega da DCP 2018 (ano base 2017), de modo que a decisao da
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autoridade julgadora deve ser reformada nesse tocante especificamente, mantendo- 

se o cancelamento dos demais itens, conforme amplamente defendido e acolhido pela 

autoridade.

3. PRELIMINAR

REVOGA£AO DE DISPOSITIVO BASE DO AUTO DE INFRAgAO - VICIO 

INSAVAVEL

3.1.

0 auto de infragao em comento, essencialmente sob o que foi mantido pela decisao de primeira 

instancia, deu-se com base no Art. 112,1, Codigo 112, do Decreto n° 47.383/2018, cuja infragao, 

ate 2020 era considerada gravissima:

Descumprir determinagao, deliberagao ou deliberagao normativa do Copam ou ddiberagao 

normativa conjunta Copam-CERH-MG.

Entretanto, o Decreto n° 47.837, de 09 de Janeiro de 2020, revoqou o Codigo de Infragao 112 

com a redagao citada, e em seu lugar, o Decreto criou os Codigos de Infragao 111 e 112, 

conforme segue.

• Codigo 111 (Redagao dada pelo Decreto n° 47.837, de 09 de Janeiro de 2020^ 
classificagao grave: /------

"Descumprir determinagao, deliberagao ou deliberagao normativa do Copam ou deiiberagapl^m^ 

normativa conjunta Copam-CERH-MG, que nao constitua infragao diversa."

• Codigo 112 (Redagao dada pelo Decreto n° 47.837, de 09 de Janeiro de 2020), 

classificagao leve:

"Descumprir, total ou parciaimente, orientagao tecnica prevista na iegisiagao ambientai, que 

nao constitua infragao diversa."

GERALDO NERY LOPES ADVOGADOS - OAB / MG: 1403

Belo Horizonte / MG - R. Matias Cardoso, 169 - 7° andar - Santo Agostinho - (31) 2534-1090 
Pedro Leopoldo / MG - R. Com. Antonio Alves, 358 - 1° andar - Centro - (31) 3660-5500

www.gnl.com.br

Anexo LAPA VERMELHA -CAL CALCARIO - AI N 235757-2021 - (89159404)         SEI 2090.01.0004264/2022-82 / pg. 84



CERALDO
NtRY
LOPES
ADVOGADOS

0 Codigo de Infragao 112 (reyogado) mantinha o entendimento de que a infragao era gravissima 

com incidencia da pena por ato.

Os Codigos de Infragao 111 e a nova redagao do 112 estabelecem classificagoes diferentes, sendo 

considerada grave o descumprimento de determinagao, deliberagao ou deliberagao normativa 

do Copam ou deliberagao normativa conjunta Copam-CERH-MG, que nao constitua infragao 

diversa e, leve o descumprimento, total ou parcialmente, de orientagao tecnica prevista na 

legislagao ambiental, que nao constitua infragao diversa.

A Constituigao Federal consagra, no artigo 5°, XL, a retroatividade da norma mais benjgna 

como principio qeral de Direito, exatamente no intuito de evitar que os cidadaos sejam 

prejudicados com a aplicagao ou cumprimento de pena ou sangao por fato que norma posterjpr^pg^Jj 

passou a considerar licito.

Essa garantia fundamental, alias, esta diretamente ligada aos principios da razoabilidade 

legalidade e mesmo ao dever de coerencia que deve ser obsen/ado pela Administragao Publica?
WBRiCA

A logica do artigo 5°, XL, da Constituigao Federal tambem deve ser aplicada no ambito do 

processo administrative sancionador, pois a literalidade do dispositivo constitucional nao induz 

que a retroatividade da norma mais benefica se limita ao Direito Penal, mas, sim, que se mesmo 

o ramo mais rigoroso do ordenamento jundico, destinado a tutela dos bens juridicos mais 

importantes, admite a retroagao de norma mais benefica ao acusado, as normas sancionatorias 

do Direito Administrative, quando mais beneficas ao administrado, tambem retroagirao.

Corrobora esse raciocmio o julgado do Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de 

Seguranga n° 23.262/DF, no qual se reconheceu que o principio da presungao da inocencia (LVII, 

do artigo 5° da CF) se aplica aos processes administrativos sancionadores, in verbis-.

"II-No juigamento do MS 23.262/DF, o Orgao Pie no do Supremo Tribunal Federal reafirmou 

seu entendimento de que o principio da presungao de inocencia, inscuipido no inciso L VII do 

artigo 5° da Constituigao de 1988, se apiica aos processes administrativos sancionadores, em
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que pese o fato de o texto constitutional fazer referenda a 'sentenga penal'. Esse mesmo 

raciodnio e de ser aplicado ao intiso XL do mesmo artigo 5°, que faz referenda a 'sentenga 

penal'. Esse mesmo raciodnio e de ser aplicado ao intiso XL do mesmo artigo 5°, que faz 

referenda apenas a lei penal'. Resposta: sim, pelos fundamentos de que fiz uso ao longo do 

presente parecer e que resumi na resposta anterior. [...]".

Especificamente em relagao a retroatividade da norma mais benefica, a jurisprudencia dos 

tribunals ja admite a sua aplicagao no ambito do Direito Administrative sancionador. 0 Superior 

Tribunal de Justiga, em decisao relatada pela ministra Regina Helena Costa, decidiu nesse ex 

sentido:

"ADMINISTRA TIVO. RECURSO ESPECIAL PODER DE POLICIA. SUNAB. MULTA 
ADMINISTRATIVA. RETROATIVIDADE DA LEI. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAtRtc* 

CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANCfA. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENEFICA AO ACUSADO. 

APLICABILIDADE EFETTOS PATRIMONIAIS. PERIODO ANTERIOR A IMPETRAgAO. 

IMPOSSIBILIDADE SUMULAS 269 E 271 DO STF. CODIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 

APLICABILIDADE. (...) Ill - Tratando-se de diploma legal mais favorave! ao acusado, de rigor 

a aplicagao da Lei Municipal n. 13.530/03, porquanto o prindpio da retroatividade da iei penal 

mais benefica, inscuipido no artigo 5°, XL, da Constituigao da Republica, alcanga as leis que 

disciplinam o direito administrative sancionador. Precedente. IV - Dessarte, cumpre a 

Administragao Pubiica do Munidpio de Sao Paulo rever a dosimetria da sangao, observando a 

legislagao mais benefica ao Recorrente, mantendo-se indenes os demais atos processuais. 

(...) VI - Recurso em Mandado de Seguranga parciaimente provido". (STJ, RMS37.031/SP, la 

Turma, j. em 8/2/2018).

No voto proferido no referido julgamento, a ministra apontou que "a retroagao da lei mais 

benefica e urn prindpio gera! do Direito Sancionatorio, e nao apenas do Direito Penal. Ouando 

uma lei e alterada, sianifica aue o Direito esta aoerfeicoando-se, evoluindo. em busca

de solucoes mais oroximas do oensamento e anseios da sociedade. Desse modo, se a 

lei superzeniente deixa de considerar como infragao um fato anteriormente assim considerado, 

ou minimiza uma sangao aplicada a uma conduta infraciona! ja prevista, entendo que ta! norma
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deva retroagir para beneficiar o infrator. Constato, portanto, serpossivel extrair do artigo 5°, XL, 

da Constituigao da RepubUca prindpio imph'dto do Direito Sandonatorio, qua! seja: a lei mais 

benefica retroage. Isso porque, se ate no caso de sangao penal, que e a mais grave das punigoes, 

a Lei Maior determina a retroagao da iei mais benefica, com razao e cabfvei a retroatividade da 

iei no caso de sangoes menos graves, como a administrativa".

Com o estudo do Direito Administrative, do Direito Ambiental e dos Principios do Processo 

Administrative e do Direito Ambiental, pode-se concluir que o processo administrative ambiental 

realizado sem o cumprimento dos diversos principios previstos na Constituigao de 1988, dentre 

os quais se destaca o principio da retroatividade, estara eivado de vicios que ocasionarao a sua 

nulidade, trazendo prejuizos tanto a Administragao Publica quanto ao administrado.

Dessa forma, mister se faz a anulagao do Auto de Infragao, por ferir principio constitucional, 

manchando o processo fiscalizatorio de modo a ser impeditivo sua continuidade, devend

ANULADO.

4. MERITO
RUBR/ca

INEXISTENCIA DE LAN^AMENTO DE CARGA POLUIDORA NO DIQUfr-—- 

DIQUE DE CONTENgAO PLUVIAL - EXCLUSAO DOS RELATORIOS DE 

CARGA POLUIDORA

4.1.

Conforme decisao, sobejando tao somente o Auto de Infragao no que concerne a entrega 

incompleta da DCP 2018 (ano base 2017) por nao constarem informagoes do dique de - caixa de 

sedimentagao, conforme relata o auto de fiscalizagao, insistimos:

0 dique a que se refere a autuagao constitui dique de contengao de aguas pluviais, E NAO DE 

EFLUENTES QUE DEVAM FAZER PARTE DA DECLARAQAO DE CARGA POLUIDORA. Por isso, nao 

fizeram parte, de fato, das declaragoes dos anos de 2014 a 2018.

Por mera liberalidade da empresa, a partir de 2019, o empreendedor decidiu enviar dados desse 

mesmo dique, juntamente com a declaragao de carga poluidora. Urn excesso de zelo apenas.
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Entretanto, isso foi urn ato de largueza da empresa, que sempre se pautou pela absoluta 

observancia das normas ambientais e preservagao do meio ambiente e entendeu por bem 

fornecer mais dados do que a norma previa, de modo a contribuir com a plena ciencia do orgao 

ambiental, nao somente da operagao, mas tambem do meio em que se situa o empreendimento, 

inclusive o dique de contengao de aquas pluviais.

Portanto, o posicionamento da empresa e que as informagoes sobre o dique NAO FAZEM PARTE 

DO RELATORIO DE CARGA POLUIDORA e, portanto, todas as informagoes prestadas no ano base 

2017 - DCP 2018, foram feitas de forma COMPLETA, descabendo autuagoes nesse sentido.

Com efeito, merece ser revista a decisao, que devera cancelar por complete as autuagoes FEAM 

supracitadas.

4.2. NECESSARIA ADEQUA£AO DA PENALIDADE EM OBSERVANCIA AdS^T 

PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE

V

Caso por remota hipotese seja ultrapassado o exposto acima, cabe a esse orgao julgador ainda 

adequar a penalidade imposta ao autuado para atender aos principios da legalidade, 

proporcionalidade e da razoabilidade.

0 Auto de Infragao atribuiu ao autuado a penalidade pecuniaria extremamente gravosa, nao 

condizente com as circunstancias subjacentes a autuagao e definida sem qualquer vinculagao 

com os parametros estabelecidos no Decreto n° 47.383/2018.

Inicialmente pela ausencia de enquadramento correto no que diz respeito a indicagao da infragao 

com base em versao revogada da Lei desde 2020, o que alem de ser uma aberragao tecnica, e 

absolutamente desarrazoado ao caso. Veja:

Nao houve nenhum resultado conforme comprovado, sendo assim, extremamente gravoso seria 

manter a penalidade como gravissima. Ademais, na redagao vigente, e que, indiscutivelmente
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deve ser a aplicada, intervengao que possa resultar em poluigao, degradagao ou dano seria 

classificada como grave, o que alteraria para 6750,00 UFemg.

Veja:

Codifjo 111 rEAM
Descumprir cloleiiriino^do,doliborcHJdo ou diyliberatjcSa normalivo do Copam ou delilKMac&o nonrollva conjunto Coixirn- 
CERH-MS, que nao consSluo inlrotjoo diversa.

De^criiJOo da 
inlrai;ao

Clossilioaijao Orovo

RUBRICAIncidoncio do pena For alo

Codigo : 112

liescumprir, total ou pcrclalmenie. ohento^Oo tecnica previcta no leglslapdo ambiental, que nao constltua InfraqOo 
diuetsa.

Descriqao da 
inffaqdo

ClasailicaqiSo : lave

incidSnclq do pena Por ato

ANEXO I

(a que se refers o art. 112 do Decreto n° 47.333, de 2 de marqo de 2018)

valores em Ufemg

Claire 6Cleese 2 ClOSEO 4 CtosscClos*ific<h;do Porte (n(efic* Ckmo I Clo^e 2
Mo/tmo Mnimo ue>lmo Minimo j Morir.o Mtnirro Kiarimo Mtrumo M4dmo Wlnlmo MOxlroo

«C0 9G0 1^00 1.350 1700 1700 5.400: sex? 300 450 too50 100 : iso

9 000 6.750 13500 Q.50C 27.0003000 2250 4«;CC 4 500250 500 750 1 SCO 1500Otavo

22.500 45.000 33.750 67 500 67 500 135X3001‘) COO 11250 22.5001250 2500 3:760 7.500 7.500O'avrtssma

0 orgao nao pode "escolher" a redagao que melhor Ihe aprouver, utilizando de previsao 

REVOGADA, indicando uma infragao nao mais existente no ordenamento, agravando 

extremamente a multa aplicada.

Dessa forma, requer seja revista a penalidade para a correta classificagao conforme acima 

exposto, se mantida, reduzindo-a para 6750,00 UFemq.
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5. PEDIDOS

Com efeito, recapitulando toda a fundamentagao deste Recurso, requer:

a) Seja MANTIDA A DECISAO de primeira instancia no que concerns ao cancelamento
das infragoes pela nao entrega das OCR's dos anos de 2009, 2010, 2011, 2013, 2014, 2015, 

2016 e 2017.

b) Seja DECLARADA A NULIDADE DO AUTO DE INFRA£AO por revogagao de dispositive 

base do Auto de Infragao;

c) Sejam JULGADAS IMPROCEDENTES A AUTUAgAO QUE SE REFERE AO ENVIO 

INCOMPLETO DE DECLARAQOES DE CARGA POLUIDORA ANO BASE 2017, por nao

conterem o dique de aguas pluviais, iustamente por nao se tratar de item obriqatorio;

d) Caso mantidas as autuagoes, seja APLICADA A DOSIMETRIA DE PENA PREVISTA NO 

ANEXO I, ITEM 111, DO DECRETO N° 47.383/2008, que preve a classificagao da conduta 

como GRAVE, e nao gravissima, reduzindo-se, com efeito, as UFEMG aplicadas ao minimo 

indicado.

Junta, por obrigagao legal, o comprovante de pagamento da taxa de expediente necess^ia^a 

apreciagao do presente Recurso.

Nestes termos, pede deferimento.
Rubrica

Belo Horizonte, 14 de maio de 2024.

p.p.p.p.

altl^VeocemaV^ry Lopes
GeCamila Melo Franco G. Motta 

OAB/MG 104.639 OAB/MG 107.091
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 02 de setembro de 2024.

  
Autuado: Lapa Vermelha Cal e Calcário S.A.
Processo nº 746364/2022
Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 235757/2021, infração
gravíssima, porte médio.
 

ANÁLISE nº 226/2024
I) RELATÓRIO
 
A sociedade empresária em referência foi autuada como incursa no artigo
83, Código 116, do Decreto nº 44.844/2008, ante a prática das seguintes
irregularidades:

 

- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2009,
ANO BASE 2008;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2010,
ANO BASE 2009;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2011,
ANO BASE 2010;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2013,
ANO BASE 2012;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2014,
ANO BASE 2013;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2015,
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ANO BASE 2014;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2016,
ANO BASE 2015;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2017,
ANO BASE 2016;
- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA NÃO
ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CARGA POLUIDORA 2013,
ANO BASE 2012;

 
Foi ainda autuada no artigo 112, Código 112, do Decreto nº 47.383/2018, por efetuar
entrega incompleta da DCP em 2018:
 

- DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 39 DA DELIBERAÇÃO
NORMATIVA CONJUNTA COPAM/CERH Nº 01/2008 PELA
ENTREGA INCOMPLETA DA DECLARAÇÃO DE CARGA
POLUIDORA 2018, ANO BASE 2017;
 

A Autuada manejou defesa tempestiva, cujos pedidos foram indeferidos, tendo sido
mantida somente a autuação pela não entrega da DCP 2018, ano base 2017, em
razão da aplicação do disposto no Parecer da AGE nº 16.519/2022, que faz
referência às Notas Jurídicas PRO FEAM nº 50/2021 e AGE nº 6.007/2022.
Notificada regularmente da decisão em 17/04/2024, a Autuada protocolou Recurso
tempestivo em 16/05/2024, por meio do qual contestou que:
- haveria vício insanável no auto de infração, pois foi revogado o artigo 112, código
112, do Decreto nº 47.383/2018, no qual a infração era gravíssima;
- o dique a que se referiu a infração era de contenção de águas pluviais e não de
efluentes;
- o valor da multa deveria ser fixado em 6750 UFEMGs, já que a infração deixou de
ser gravíssima e passou a grave.
Requereu que seja anulado o auto por ter sido revogado o dispositivo regulamentar e
mantida a decisão na parte de cancelamento. Seja julgada improcedente a autuação
por que o dique contém águas pluviais e não efluentes. E ainda que seja reduzida a
penalidade, com aplicação da regra menos onerosa.
É a síntese do relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
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Os fundamentos apresentados pela Recorrente não se prestam a descaracterizar a
infração cometida.
 

· . DO AUTO. INFRAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO.
 
Alegou a Recorrente que o auto conteria vício insanável, pois foi revogado o artigo
112, código 112, do Decreto nº 47.383/2018, segundo o qual a infração era
gravíssima. Afirmou que não teria obrigação de entregar a DCP do dique caixa de
sedimentação, uma vez que era estrutura de contenção de águas pluviais e não de
efluentes. O valor da multa deveria ser fixado em 6750 UFEMGs, já que a infração
deixou de ser gravíssima e passou a grave.
Na verdade, o que pretende a Recorrente é que seja aplicada ao caso legislação
posterior à autuação, o que não é cabível quando se trata de regra de cunho material.
Vejamos.
Considerando-se que o Autuado deveria ter enviado a DCP 2018 até 31/03/2018
esse será o “marco” para averiguação da legislação aplicável. O artigo 112, Código
112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018 tinha a seguinte redação na data em
referência: Descumprir determinação, deliberação ou deliberação normativa do
COPAM ou deliberação normativa conjunta COPAM-CERH – NATUREZA
GRAVÍSSIMA.
E tal tipo infracional somente veio a ser alterado em 09/01/2020, pelo Decreto nº
47.837/2020.
É sabido que a legislação a ser aplicada para fundamentar a infração é aquela
vigente ao tempo da ocorrência do fato típico, em respeito ao princípio do tempus
regit actum.
Acrescenta-se que o entendimento da Advocacia-Geral do Estado a respeito de
aplicação de lei nova ao procedimento em andamento está exposto no Parecer nº
14.482/2005:

 
“2) O fato que se caracteriza como infração é inalterável após sua
consumação. Se a norma vigente à época do fato o considera como infração,
esse fato é permanentemente uma infração. O princípio “tempus regit actum”
informa o fato ou ato a ser apreciado e considerado juridicamente
segundo a norma vigente ao tempo em que aconteceu. Portanto, se a
norma vigente ao tempo do fato o tipifica como infração, é assim que
deve ser considerado, mesmo que outra lei posterior o descaracterize.
...
Quando a lei nova atinge um processo em andamento, nenhum efeito tem
sobre os fatos ou atos ocorridos sob a égide da lei revogada. Atinge, sim,
o procedimento; mas só e tão somente para lhe dirigir o andamento, não o
que se apura nesse proceder e nem os passos já caminhados.”

 
E também por meio da Nota Jurídica ASJUR nº 83/2018:
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Por tudo até aqui exposto extrai-se o valor de uma primeira premissa: no
âmbito do direito material, a irretroatividade da lei é regra geral; sua retroação
é exceção, que tem a exata aptidão de confirmar a regra. (...)
Dessa feita, no âmbito do direito sancionatório ambiental, a possibilidade de
retroação de norma mais benéfica assume contornos específicos, pois se ela
se afigura como mais favorável na perspectiva do infrator, o mesmo não
se pode dizer sob a perspectiva das presentes e futuras gerações, que
têm seu direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado ameaçado
por ato ilícito.
Por tal razão, o entendimento desta Assessoria é o de que no microssistema
ambiental não se vislumbram os mesmos valores que inspiraram o
legislador a impor a aplicação retroativa da norma mais benéfica na
seara do direito material penal e do direito tributário penal.

 
Assim sendo, a infração era de natureza gravíssima quando da ocorrência do fato
típico e desta forma será considerada, inclusive para fixação do valor-base da multa.
Também descabida é a alegação da Recorrente de que estaria desobrigada de
entregar a DCP uma vez que o dique caixa de sedimentação seria estrutura de
contenção de águas pluviais e não de efluentes.
Nas atividades de mineração é de suma importância o tratamento das águas pluviais
em razão da relevante quantidade de sólidos que carreiam. Quando não é feita a
drenagem adequada ou a manutenção do equipamento de sedimentação (remoção
periódica de sólidos), a caixa/sistema passa a funcionar como mera passagem de
água, sem a retenção de sólidos. O monitoramento desses efluentes é necessário,
pois não se está a tratar de água limpa de chuva, mas contaminada pela
atividade de retirada da cobertura decorrente da mineração.
Além disso, no carste onde está situado o empreendimento, há o aumento de sólidos
nas águas e a alteração de pH que pode ocorrer no ambiente natural.
Por tudo isso é que se sustenta que devem os efluentes do dique caixa de
sedimentação ser monitorados pelo órgão ambiental por meio da entrega regular e
tempestiva da DCP, o que não foi feito pela Recorrente, que não declarou o
lançamento dos efluentes líquidos do dique nas DCPs de 2013, 2014, 2015, 2016,
2017 e 2018 e não entregou as DCPs dos anos de 2009, 2010 e 2011.
Quanto ao valor de multa, deverá ser mantido, considerando-se o porte do
empreendimento (grande, classe 6) e a natureza gravíssima da infração praticada.
Por conseguinte, após a análise dos argumentos trazidos pela Recorrente, verifica-se
que não há vícios no auto de infração e, assim, a sugestão é de manutenção da
penalidade cabível pela prática da infração capitulada no artigo 112, Código 112, do
Decreto nº 47.383/2018.
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III) CONCLUSÃO
 
Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente
quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os
autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do
recurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento no
artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018.
É o parecer.
Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda
Analista Ambiental – MASP 1059325-9
 

Documento assinado eletronicamente por Rosanita da Lapa Gonçalves Arruda , Servidor(a)
Público(a), em 02/09/2024, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96309667 e o
código CRC 62FFC514.

Referência: Processo nº 2090.01.0004264/2022-82 SEI nº 96309667
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